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Aos vinte do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, foi realizada a audiência pública no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às quatorze horas, com o objetivo de discutir o projeto de lei nº 37/20, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2021. A vereadora Marli Franke, membro da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, deu início à presente audiência pública. A Secretária Municipal de Finanças Ilse Loreni Pediriva fez a apresentação sucinta, por meio da projeção de slides, dos programas e respectivos valores. Destacou que a projeção do montante de receitas e despesas para o próximo exercício financeiro ficou em R$ 97.743.593,04, dos quais R$ 4.007.487,31 referem-se à Câmara Municipal de Vereadores, R$ 15.966.705,84 são recursos do Instituto de Previdência (Administração Indireta), e o restante será destinado à Prefeitura Municipal, tanto na área de obras e investimentos como na manutenção da máquina pública. O vereador Flábio Habitzreiter questionou sobre os baixos valores destinados à construção de pistas de skate (R$ 50.000,00), atletismo (R$ 20.000,00) e bicicross (R$ 20.000,00). O Secretário Municipal de Planejamento respondeu que o objetivo foi o de prever tais projetos, porém, momentanemanete não há recursos suficientes para concretizá-los, mas que na elaboração da Lei Orçamentária Anual – LOA tais valores poderão ser revistos. Flávio também questionou sobre o baixo valor projetado para a manutenção das redes de água (R$ 50.000,00), considerando que existem ainda muitores produtores rurais sem esta obra. O Secretário respondeu que durante a elaboração da LDO foram consultados todos os secretários, inclusive o Secretário Municipal de Agricultura Lauri Kanitz, o qual concordou com o valor projetado. Aconselhou o vereador Flávio a conversar com o Secretário da Agricultura para colher maiores informações a respeito. O vereador Jair Locatelli reportou-se ao art. 40 do texto do projeto de lei nº 37/20, o qual prevê que a concessão de empréstimos e financiamentos destinados a pessoas físicas e jurídicas fica condicionada ao pagamento de juros não inferiores a 12% ao ano, o que considera inviável, especialmente aos produtores rurais. A Secretária Municipal de Finanças respondeu que provavelmente tais empréstimos e financiamento referem-se ao FAPER, mas que vai verificar junto à PGM do Município e depois retornará aos vereadores. O vereador Vinicius de Araújo questionou sobre o ajuste que foi feito nos anexos da LDO, com relação a um recurso específico, mencionado durante a explicação da Secretária de Finanças, que respondeu no sentido de que estava erroneamente constando R$ 70.000,00 no Programa de diversificação produtiva para agricultura familiar, visto que o correto é R$ 200.000,00, na ação subsídio aos agricultores.
